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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA-MG.

"Autonzao Município de Barra Longa - MG, por

intermédio do Poder Executivo, autorizado a adquirir

bem rmóvel para construção e quadra poliesportiva no

distrito do Dobla."

PROJETO DE LEI DE X." A3EI&OZT_ DE 11 DE JULHO DE2O22,

LEI N:
ã" -0âa"ã-aiãnrF-u{rll?âk
BÊ''ãÂâÉa LoNGA

O Prefeito Municipal de Barra Longa, FM SABER, que a Câmara de

Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI MUNICIPAL:

Art. 1o - Fica o Município de Barra Longa - MG, por intermédio do Poder

Executivo, autorizado a adquirir, preferencialmente por desapropriação, área

total de 3.424.998 metros quadrados, sendo totalmente plana, de uma área

maior de 27O.43.5O hectares, tudo de conformidade com a matrícula 33.607, do

cartório de rêgistro de imóveis da comarca de Ponte Nova-MG,

Art.2o A área consta no livro 3-P, às fls.298, em data de 30 de janeiro de

1965, a transcriçáo n" 33.607. ADQUIRENTE. OLGA MENDES (meeira)-

TRANSMITENTE. Salatiel Monteiro de Souza (espolio).

l- Proprietário; Olga Mendes.

ll- Localização. Distrito Dobla,Zona Rural de Barra Longa-MG.

lll - Area: 3.424.998 m2 ou 0,3425 ha ou 0,1415 alqueires.

lV. PerÍmetro: 257,65 m

V. A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descriçáo se

vertice 1, assinalado em planta anexa, com coordenadas planas no sistema

UTM 693.514,83 e Norte (Y) 7 .767 .194,12 como segue:

a) Do vértice 1 segue até o vértice 2, com coordenadas UT M E=693.

N=7.767.197,64, no azimute de 286'11'15", na extensâo de 12,63 m; Do vértice

até o vértice 3, com coordenadas UTM E-693.497,74 e N=7.767 205,04, no az

326'07'00", na extensáo de 8,91 m; Do vértice 3 segue até o vértice 4, com

coord TME=693.492,84 e N-7.767.207,92, no azimutê de 300.32,4i,,, na

extensão de 5 vértice 4 segue até o vértice 5, com coordenadas UT M E-
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õ93.477,16 e N=7.76 no azimute de 301'10'03", na extensáo de 18,33 m Do

vértice 5 segue até o vérti coordenadas UTME=693.481 ,71 e N-7.767.220,05, no

azimute de 59"54'59", na de 5,26 m;Do vértice 6 segue até o vértice 7, com

coordenadas UTM E=693 N=7 .767 .241 ,17 , no azimuie de 348"52'01", na

extensáo de 21 ,53 m;Do vértice 7 o vértice 8, com coordenadas UTM

E=693.488,86 e N=7.767 .259,45, no az 31"43'12", na extensáo de 21,50 m; Do

vértice B segue aié o vértice 9, com coord TM E693.503,57 e N=7.767.276,68,

no azimute de 40"30'53", na extensâo de 22 vértice 9 segue até o vértice 10,

com coordenadas UT M E=693.517,41 e N=7,76 no azimute de 33'59'59", na

extensáo de 24,74 m Do vértice 10 segue até o vértice coordenadas UTM E-

693.528,86 e N=7.767.297,03, no azimute de 90"48'26", na de 11.45 m;Do

vértice 11 segue até o vértice 12, com coordenadas UT M E=693

N=7 767 .274,62, no azimute de 174"O3'O2", na extensáo de 22,53 m;Do vértice 1

até o vértice 13, com coordenadas UTM E=693.529,82 e N=7.767.252,75, no az

183'35'21", na extensão de 21 ,91 m;Do vértice 13 segue até o vértice 14, com

coo UTME 693.524,53 e N=7.767231 ,08, no azimute de 193'42'20", na

extensáo de 22,31 m;

b)Finalmente do vértice 14 segue até o vértice 1. (início da dêscriçâo), no

194'42'36", na extensão de 38,21 m, fechando assim o polígono acima descrito

abrangendo uma área de 3.424,998 m2 ou 0,3425 ha ou 0,1415 Alqs e um

perímetro de 257,65 m.

c) ConfrontaçÕes: Do vértice 1 ao vértice 6 limita-se por divisa com Córrego,

confrontando com Co Do vértice 6 ao vértice 11 limita-se por divisa com cerca,

confrontando com Espolio de Salatiel Monteiro de Souza;Finalmente do vértice

11 ao vértice 1 limita-se por divisa com estrada, confronta com Via Pública.

Art.3o O imóvel identificado no art. 1o desta lei foi avaliado em R$ 19.500,00

(dezenove mil e quinhentos reais)
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Parágrafo único - O valor a ser pago pela compra do imóvel encontra-se

dentro do valor de mercado conforme comprova laudo de avaliaçáo que se Íaz

parte integrante desta Lei.

Art. 4o. Frca, se necessário o Poder Executivo autorizado a proceder aqutsição

do imóvel objeto desta lei, na forma do arl.24, X, da Lei no. 8.666/93, vez que,

terá como destino o atendimento de serviço público relevante, cuja

necessidadê de instalaçáo e localizaçáo condiciona tal escolha, ou por meio do

instituto da desapropriaçáo.

Art. 5o. Para a formalizaçào da aquisiçáo, deverá o Poder Executivo vêrificar

previamente a regularidade do imóvel perante a Fazenda Pública e a

inexistência de ônus reais sobre o mesmo, junto ao Cartório de Registro de

lmóveis.

Art.60. Fica o Prefeito Municipal autorizado a promovei" a abertura de crédito

especial ao orçamento do exercício de 2022, nos termos dos arts. 42 e 43 da

Lei 4.320164, a fim de criar a respectiva dotação, nos termos da estimativâ do

impacto orçamentário-financeiro e declaraçáo do ordenador de despesa

dispondo sobre a adequação orçamentária e financeira.

Art.7o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

BARRA LONGA, 14 de julho de 2022.

Preferto Municipal

JAMARA MgNtctPAL DE BAREa LONGA

ESTADO DE MNAS GERAIS

APf,ovADo'"' Y'Ât'a ?pDlscus$o

CARNEIRO MAGALHÃES

a.-- or -__=g-. Ài
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ANEXO I.

IMAGEM DA ÁREA A SER ADQUIRIDA.

Anexo ll.

LAUDO DE AVALTAçÃO DO |MÓVEL





SUMÁRIO

Antônio Vieira - Corretor de lmóveis íTodos os direitos reservados) - Laudo de AvaliaÇão - Prefêitura de Barra Longa



APRESENTAçAO

Ponte Nova, 20 de junho de 2022.

ANTÔNlo VIEIRA - Corretor de lmóveis - CRECI/MG: 10.894.

Ref.: Laudo de Avaliação Imobiliária Rural de Área de terra, situado
denominado "Dobla", em Barra Longa/MG.

Prezados Senhores,

Em atendimento à solicitação de V.Su, em atendimenio a Prefeitura Municipal

Longa, eu, Antônio Vieira, tem o prazer de apresentar o Laudo Completo de

lmobiliária para identificar o Valor de mercado do imóvel em referência.

em local

de Barra

Avaliaçáo

A avaliação foi elaborada nos dados disponíveis em mercado, bem como nas metodologias

previstas na Norma Brasileira da ABNT - NBR 14.653 -2 Avaliação de Imóveis Urbanos e

aos reqisitos de responsabilidade técnica.

Antônlo Vieira - CoÍetor de lmóve s (Todos os dlreitos reservados) - Laudo de Avallação - Preteitura de Barra Longa
/ [ir: ] - \/êrc5ô n1/rn??

Laudo técnico avaliação imobiliárioObjetivo



TNTRODUçÃO

OBJETIVO

Em atenção à solicitação de V.S"., este Laudo de Avaliação lmobiliária, tem por

objetivo identificar o valorde mercado da área de terra situada em local denominado "Dobla",

localizado na zona rural da cidade de Barra Longa/MG.

1, PROPRIEDADE E HISTÓRICO DO IMOVEL.

A seguir, listei as informações observadas nos documentos fornecidos pelo cliente.

1.1 - DATA DA AVALTAçÃO DO |MÓVEL.

Data efetiva da avaliação: í 3 de junho de 2022.

2 - CONSTDERAÇÕES PRELIMTNARES.

Versa, o presente trabalho sobre a elaboração do Laudo de Avaliação lmobiliária, do

seguinte imóvel:

A) AREA DE TERRA: A seguinte área possui a medida total de 3.424.998 metros

quadradados, sendo totalmente plana, de uma árêa maior de 270.43.50 hectares, tudo de

conformidade com a matrícula 33.607, do Cartório de Regisko de lmóveis da Comarca de

Ponte Nova/MG. Possuindo, ademais, água, luz (CEMIG) totalmente próprios, bem como

telefone, sendo proxímos do imóvel.

2.1 - AVALTAçOES.

Analisando a área avaliada, foi possível perceber que possui uma distância de 27 km

(vinte e sete quilômetros) da cidade de Barra Longa/MG, possuindo uma estrada

cascalhada, todavia, de fácil acesso, em que o terreno é de qualidade considerevavelmente

boa.

AntÔnio Vieira - Corretor de Imóveis (Todos os direitos reseryados) - Laudo de Avaliação - PrêÍeitura de Barra Longa
(MG) - Versão 01/2022 4

LAUDO DE AVALTAçAO TMOBILTAR|A
Antônio Víeira - Corretor de lmóveis



lmportante destacar que foram consultadas pessoas com imóveis próximos,

comparações com imóveis vendidos nesta regiáo e também com pessoas atuantes do ramo

imobiliário.

3 - CONCLUSÃO,

É do entender do avaliador que o valor do imóvel avaliado, de acordo com as

circustâncias acima listadas, é de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).

4 - ENCERRAMENTO.

Nada mais havendo a esclarecer, encerramos o presente laudo que consta em duas

vias devidamente assinadas, com firma reconhecida no Cartório do 2' Ofício de Notas de

Ponte Nova/MG.

Na certeza de ter atendido a solictação de V.S", nos colocamos ao seu dispor

eventuais esclarecimentos.

#;^ffi*,;rb

r de lmóveis.

10.984 - 4a Região

AntÔnio.Vieira - Corretor de Jmóveis (Todos os direitos reservados)- Laudo de Ava|aÇão - prefettura Oe úáriá rãiÇ
(lVlG) - Ve'sào 0' 2022
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RVI
ública Federativa do Brasil

SE ÇO REGISTRAL DE IMOVEIS
PONTE NOVA.MG

Rua Dr'. Leonardo, n" 16, Centro, CEP 35.430-004: carto riopo n ten ov a@h otma il.co m - (31) 3817-3035

Oficial - Bel." Ephigenia da Cruz de Pat a

Substituto - BeL Luiz Afonso de Paula Bastos

Substíuto - Bel. Rinaldo Alves de Paula

CERTIDAO

Bel" Ephigenia da Cruz de Paula, Oficiala do Serviço Regisüal de Imóveis da
cidade de Ponte Nova.- C E R T I F I C A a pedido de parte interessada, que

revendo o arqüvo existente, VERIFICOU CONSTAR no liwo 3-P, as fls.298, em

a transcrição n' 33.607, no s eguinte teor:-
:. I ,âZIII\I'A IJUb I\L1VI-ÚITJA§ -

i Haverá no valor de uma casa de

morada cobefta de telhas avaliada por Cr$ 6.000; no valor de um paiol avaliado por
Cr$ 2.500 um moinho, avaliado por Cr$ 2.000; uma coberta para animais avaliada por
Cr$ 1.000; uma casa de morada avaliada por Cr$ 4.000; no valor de uma coberta
para engeúo avaliado por CrS 4.000; no valor de um moiúo corrente avaliado por
Cr$ 2.500; uma casa de morada avaliada por Cr$ 3.000; um cilindro de ferro avalia{q
por Cr$ 7.000; e os seus pefiences, uma tacha avaliada p/ Cr$ 2.000; no valorr§o
duzentos e setenta hectares quarenta e três ates e cinquenta centiares (270,43,50

hecs), conespondentes a setenta e quatro e meio alqueires do tipo de planta de milho,
dividindo e confrontando com teras de Antonio Monteiro cle Oliveira, Antonio
Gomes e outros; havidos pela transcrições nos 5.882, 3-F; 3.596,L.3-B; 1.876 L. 3-
E; avaliados por Cr$ 2.000 cada alqueire e todos por Cr$ 161.000, somente CrS

52.160.-ADOIIIRENTE.- OLGA MENDES (meeira).- TRANSMITENTE.-
Salatiel Monteiro de Souza (espólio).- TÍTULO.- IIERANÇA - Sentença de

2510111949, e certidão extraída pelo Tabelião do 3o oficio de Ponte Nova e.m

1510111965.- Valor.- Cr$ 108.840,00.- (cento e oito mil oitocentos e quarenta
cmzeiros).- CONDÍCÓES.- Nào há. (a) Paulo de Freitas Castro. Oficial.-
A\'[,RBACÕES.- Vide inscrições nos 7351736, livro 2-C, (a) Paulo de Freitas

Castro. Oficial. Certifico que o credor-autorizou o çancelamento das inscrições.no
135 e 136 do Livro 2-C. Dou fe. Ponte Nova, 23111/77.- Não consta neúuma
alienação, seja parcial ou integral deste imóvel até a presente dataa, estando inalterado

LONGA.-

data de



transcrição, segundo verificou em busca procedida nesta
verdade e dou

Ponte Nova, 15 de

l-.l - Eohisenia da Cruz de Paula - Oficiata
LJ

[l - Luiz Alonso de Paula Bastos - Ollcial SL]

,[ - RinaUo Alves de Pauia - Oficial Substituto

I - Angela Benedita Martins - Escrevente

[l - Lucas de Castro Faria Caetano - EscreventeL]

Núnrero e data do pedido: 221003623, 1310612022, Selo de Consulta: FTO90754.
Valor Emol.: 23,59. Tx. de Fisc.: 8,83. Recivil: 1,42. ISS: 0,71. Valor total 34,55.

Quantidade de atos: 001. Código Segurança: 2310,0452.5162.3255. Consulte a
validade deste Selo no site: https://selos.tjmgjus.br.

Oficial (a), a mandei digitar, conferi e
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ragrrrd rr r

ART OBRA / SERVIçO
No ttt620z2l27 57 65

INICIAL

l. Rêsponsável Íécnico

.,e ii.,".EÃ--ii;,r[ê

Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia de Minas GeÍais

WESLÉY MERVILE SILVA

Título profissional: ENGENHEIRo ClVlL, ENGENHEIRO OE SEGURANçA OO TRABALHo RNP: 14'11277724

Registro : 0400000227466MG

2. Dados do Contrato

Contratante: JosÉ GERALDo ToRRES

DISTRITO DOBLA

Complemento:

Cidade: BARRA LONGA

Contrato: Não êspeciÍicâdo

Valor: R$ í.200,00

CPF/CNPJ: í86.95.71 6{0
No: 00

CEP:3í47000
BaiÍo: ZoNA RUML
UF: MG

Celêbrado em:

Tipo de contratânte: Pessoa Fisicâ

AÉo ln§itucional: Ouúos

3. Dados dâ Obrâ./SeÍviço

DISTRITO DOBLA

Complemento:

Cidade: BARRA LONGA

Data de lnício: 05/072022

Finalidadê:

Proprietário: JosÉ cEMLDo ÍoRRES

4. Âtiüdade Techica

N": 00

BA TO: ZONA RUÍTAL

UF: MG CÉP:354470o0

Previsão de término: 31i122022 Côordenadas ceogíáficas: 0, O

Código: Não EspêciÍicado

CPF/CNPJ: 186.998,7í6{0

16 - Execução

80 - PÍojelo > TOPOGRAFTA > LEVANTÂ|IIENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS , DE
LEVANÍAMENTO TOPOGMFICO > #33.1.1.1 . PLÂNIMETRICO

Quantidade

o,3425

Unidâde

ha

Após a conclusáo das alividades técnicas o pmfissional deve p.ocedeí â baixa deda ARÍ

5. Observaçôês

ELABoMÇÁo DE pRoJETo pLAN VETRTCo. pRopRrETÁR|os: JosE GERALDo roRRES, cpF:186.998.716-00; oLGAMENDES, RG:
M-5.963.169

- 

6. DeclaÍações

- Declâro êstar ciente dê que dêvo cumpÍiras ÍêgÍas de acessibilidade previstâs nas normas técnicas da ABNÍ, na legislação especmca e no decÍeto
n.5296/2004.

- A Resolução n' 1.094/17 in$nuiu o Livro de ordem de ob.as e serviços que será obrigatório para a emisso de Cedidáo de AceNo Técnico - CAT
aos ,esponsáveb pêla ex6,cuÉo ê íscalizaÉo de obÍas inic,âdâs â parlk de 1ó de ianeiro de 20í8. (Res. 1.094, Confea) -

- Cláusul3 Compromissória: Qualquer conÍlito ou litígio originado do presênle conlrato, bem como srJâ interpreiação ou exeqrçáo, sêÉ resotullo por
arbitragem, de acordo com a Lei no.9.307, de 23 de setembro de 199ô, por meio do Centro dê l\íediação e ArbrtÍagem - CMAvinculado ao CreaJuc,
nos termos do Íespeclivo Íegulamento de â rilragem que, expÍessamenle, as partes declârâm concordar

7. Entidadê dê Classe

AEJM.AssociaÉo dos Engenheiros de João Monle\,âde

8. Assinâturâs

Declaro serem verdadeiras as infoÍmaçóes acima

L lnÍormaçôes

10. ValoÍ

ValoÍ da ART: R$ 88.78 Registradaem: 06/07/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8599059847

A aLtênt cldade d€5à ÁRI pode *í veiÍicaná em: httpsr/creã-mg.sllac.@.ll brlpublicc/, com a chave: 2â444
lnpreso em: 06/07/20?2 às 17r13:56 por: , lp: 189.90246142

vwtw.qeâ-rg.or9.bl d€-trt9@crêa,mg.org.b,

Íel:0312732 Faxi
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas cerais

1 - Responsável T&nico

ragtna t/ I

ART OBRA / SERWçO
No vtc2022t275765

INICIAL

WESLEY MERVILE SILVA

TÍtulo pÍofissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANçA DO TRABALHO RNP: 14112117

Registro : 0,100000227{66MG

2. Dados do contrato
Contratante: JOSÉ cEMLDo ToRREs

OISTRITO DOBIA

Complemento:

Cidade: BARRA LoNGA

CPF/CNPJ: 186.998.716{0

No:00

CEP:35447000

Ehino: ZONA RURAL

UF: MG

Celebrado ern:

Tipo de contratantê: Pessoa FísÍca

Contrato: Não espêclÍlcado

Valor: R$ í.200,00

AÉo lnstitucional: OutÍos

- 

3. Dados da ob.a/serviço
DISTRIÍO DOBLA

Complemento:
Cidâdê: BARRA LONGA

Dâta de lnício: 05/0712022

Finalidade:

No: 00

BaiÍo: ZONA RURAL

UF: MG CÉP:35447000

PÍevisáo de término:3í1122022 Coordênadas Geogíáficas: 0, o

Código: Não EspeciÍcado

CPF/CNPJ: 186.3s8.71 6{0Prcprietário: JoSÉ GERALDo ÍoRRES

4. Atividade Técnaca

16 - ExecuÉo

80 - Projelo > ToPoGRAFIA > LEVANTATIIENTOS TOPOGRÁF|CO5 BÀSICOS > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO ' #33,1,1 1 . PLANIMETRICO

Quanlidade

0,3425

Após a conclúsáo das alividades léonicas o pÍofissional deve proced€r a baüa deda ART

- 

5. Obseívaçôes

ELABoRAÇÃo DE pRoJETo pLAN VEÍRtco. pRopRtETÁRtos: JosÉ cERALDoroRREs, cpFr186.998.7't6-00; oLGAtúENDEs, RG:
M-5.963.169

- 

6, Declaraçóes

- Declâro eslaÍ cienlê de que devo q.lmpír as regras de aeessibilidede previslâs nas normas técnicas daABNT, na le96lação espêciíEâ e no decreto
n.52§12@4.
- A Resolução n" 1.094/17 instituiu o Livro de OÍdem de obÍas e serviços que seá obrigatório para a emissão de CeÍtídáo de Acewo Técnico - CAT
âos responsáveis pela execuÉo e ÍiscalizaÉo de obÍãs iniciadâs a partÍ de 1o de janeiro de 2018. (Res. '1.094, ConÍea) .

- Cláusula Compromissória: Qualquer coníilo ou liligio oÍÍginado do presenle contrato, bem como sua interprêiaÉo ou execução, seÉ íesolvido por
arbitragem, de âcordo com a Lei no.9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do CenÍo de lüediaçâo e ArbíÍâgem - CMA vinculado ao Creajvc,
nos lermos do Íespêclivo Íegulamento de erbitragen que, expressamente, as paítesdeclaram concordar

7. Entidadê de Clàsse

AE.À4 - AssocbÉo dos Engenheiros de João Monl€irade

8, Assinaturês

Declaro serem vêÍdadeirâs as inÍoÍmâções acima

-, 

-de

- 

3. lnformâções

10. ValoÍ

Valor da ART: R$ 88,78 RêgistÍade em: o5,to7Í2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso NúmeÍo: 8599059847

Â aut Àü.id.dê dêsà ÀRT podê *r vê,ifEada ên http§:,/crea-Fs.sibc.(Ú brlpúbti6/, @ó ã çhe: Zãi&t
irp,e$ em: 0ô/07t2022 às 1Zí15ô poÍj , ipj lê9.9024ô.142

wcÍêa Íç ôrg.br cr€-mg@cÍeã.hg org.br

7el:4312732 Fd-.
,"ir:i'CREÂ-MG
{r!éril ! _i,oFleo! @.@!ftro



Wffiffi
ENGENHARIA E PROJETOS

W[üe Engen§'laría e Frojetos
Pça S:o 5êbasIão, 12, Cenrrô. A !lnopolis MG 35950-000
Íe | (3i)35!5 i55," \ípprl3il99706 7339

:.-n:.bt -'". ê_,ô.13"-re}r'1oo..c_1.b'
r;te: vN! lrrMC.e.g bÍ
cl\pJi 17 i2i j23/000:'36 rE: C02C5412C.00-97
ci[A/Me:5750,1 CAUMG:30749-1

1. Proprietário: Jose Geraldo torres,CPF:186.998.7í6-00
OIga Mendes.RG,M5.963.1 69

2. Localização: Distrito Dobla,Zona Ruralde Barra Longa-MG

Área:
3.424,998m2 ou 0,3425 ha ou 0,1415A|qs

Perímetro:
257,65 m

A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no
vértice 1, assinalado em planta anexa, com coordenadas planas no sistema tl T M Este (X)
693.514,83 e Norte (Y7.767.194,12 como segue:

Do vértice 1 segue até o vértice 2, com coordenadas U T M E=693.502,70 e
N=7.767.197,64, no azimute de 286'11'15", na extensáo de 12,63 m; Do vértice 2 segue
até o vértice 3, com coordenadas U T M E=693.497,74 e N=7.767.205,04, no azimute de
326'07'00', na extensão de 8,91 m;Do vértice 3 segue até o vértice 4, com coordenadas U
T M E=693.492,84 e N=7.767.207,92, no azimute de 300'32'41", na extensão de 5,68 m;Do
vértice 4 segue até o vértice 5, com coordenadas U T M E=693.477, í 6 e N=7.767 .217 ,41 ,

no azimute de 301'10'03", na extensão de 18,33 m;Do vértice 5 segue até o vértice 6, com
coordenadas U T M E=693.481,71 e N=7.767.220,05, no azimute de 59'54'59", na extensáo
de 5,26 m;Do vértice 6 segue ate o vértice 7, com coordenadas U T M E=693.477,55 e
N=7 .767 .241 ,17, no azimute de 348'52'01", na extensão de 21 ,53 m;Do vértice 7 segue até
o vértice 8, com coordenadas U T M E=693.488,86 e N=7.767.259,45, no azimute de
31'43'12', na extensáo de 21 ,50 m;Do vértice I segue até o vértice 9, com coordenadas U
T M E=693.503,57 e N=7.767.276,68, no azimute de 40'30'53", na extensão de 22,66 m;Do
vértice9 segueatéovérticel0,comcoordenadasUTME=693.517,41 eN=7.767.297,19,
no azimute de 33"59'59", na extensão de 24,74 m;Do vértice í0 segue até o vértice 11, com
coordenadas U T M E=693.528,86 e N=7.767.297,03, no azimute de 90'48'26", na extensão
de11,45m;Dovérticeí1 segueatéovértice'l2,comcoordenadasUTME=693.531,'19e
N=7.767.274,62, no azimute de 174"03'02", na extensâo de 22,53 m;Do vértice i2 segue
até o vértice 13, com coordenadas U T M E=693.529,82 e N=7.767,252,75, no azimute de
183'35'21., na extensão de 21,91 m;Do vértice 13 segue até o vértice í4, com coordenadas
U T M E=693.524,53 eN=7.767.231,08, no azimute de 193"42'20", na extensão de22,31 m;

Finalmente do vértice í4 segue até o vértice 1, (inÍcio da descrição), no azimutê de
194'42'36", na extensão de 38,21 m, fechando assim o polígono acima descrito,
Métrica TOPO 2022 @ í 55.56.23J - Sistema profissional para cálculos, desenhos e projêtos topogÍÉicos.

3.

\s-.-jffi\=-\{é+j,*.,-\.-' ./

MEMORIAL DESCRITIVO



l11üWffi ,il;ilfs}*ij:ifrltf;ii* ,
ENGENIiARta Ê p RoJ ETos cNpJ:.x7.121.323/ooo1-36 rE: 0o2os412o.oo-97

;!l:lg"J:" 
uma área de 3.424,ee8 ,, J'ã:;;ã'n, 

", ã,íni'J ús e um perímetro de

5. Confrontações:

Do vértice í ao vértice.6 rimita-se por divisa com cónego, confrontando com corrego;
§ffj'ir""?,:?,;"r1:"11J1,*_." poiãiIÉ"l;;;;", 

"ont-ontá,ãà "oÃ,Éãp-ji. 
a"

Finalmente do vertice 1 1
com Via publica;

6. Observações:

ao vértice 1 limita-se por divisa com estrada, confrontando

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

,1/^,lrl,

..^ ^^^-._-.Y"sley 
Mer{Íte sitva _ cREA/MG 2?7.466 Eng./Tec

tssp. t,eorreterenciamento cFT ne 04s.961.g+e-zg tucnnirpys

Méttíca TOqO 2O2Z @ í 55.56.23_l - Sisteha profissiônál para cátcutos, desenhos e píqebs topogréficos.





RELATÓRIO FOTOGRÁFICO AREA PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA DO DOBLA
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To,be[0. de Po n-rt o s
lle Po.r ü CoÕnd, N(Y) Coond f( X) Az ru te Dis'iô nc i,L

1 2 7 767 197 ,6405 693,50e,70e5 e 86'11',15', 12,629 r.r

? 3 7.767 ?41,4362 '.93 497 ,7359 3aó'c7'0n" I 909 r.r

_l 4 1 7'a1 ?A1 ,9e3a '.93 49?,44?A 300" 3?' 4L', 5,68? m

1 5 7 767 ?17 .41ü? 593 4 7 7,1585 301"10',03', 18,330 n,

5 6 1 7 61 ??A ,04 61 693,441,7097 59'5,1',5 9" 5,260 m

7 .767 ?41.1543 693,477,=531 3 4 8'5a',01', ?i ,5?7 n
7 I 7 7 67 ?19 ,4149 3!3,188 356r.r )10 / ),1)', ?1 49Ê n

9 7.7 67 .?76,679? 393,5C3,3746 4 0'30'53" 22,656 n

9 10 7 .7 67 ?91 ,1867 á93 517 4aa! 3 3'5 9',5 9" ?4 136 t
10 11 7.767 ?97 ,A?=4 693 528 85{31 ?a'4a'2a' 11,4 50 n
11 1? 1 7 61 .?7 4 ,616A 693 53i,1913 l7 4'A3',C?', 44,530 rr

1? l3 /,/t)/,4)É,/J+l 6.i 3 5a!,840C 21,906 n
13 14 7.7 67 ?31 DA\=) 393 524,5346 193" 4?',?A', ??,308 n
L4 1 7 .167 191,1"?7 693 514,8310 194" 4?',36', 38 214 n

éneo., 3 4?4,99t
Ár eo.r 0,3425
Ár'eo.: 0,1415 A

I nr2

ha
Ll 5

Per-ir^stro 257,635 n

[irt ffi[i'-
/,r:.,1c [\!Et.]HÀiiA I Pta]fÉi0s
Praço Sõo Sebosiiôo 32, Ceniro - Álvinópolis/lüC
emoil: wrnc@wmc.eng.br rvmc,engenhario@yohoo.com.br
Íe].: (3r) J85s-1553 cel.: (Ji)987iJs577

E i{ GE I\ I"{ÂRIA N F RD.J ETO fi
CNPJ: i 7.1 21 .J2310001 -f,6
cREA/rVG:57.504 CAU/ft,lCr30749- 1
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i.:é aaicl.o lt;;s a-;l r 3:.99a7.6-t:
a M erdes, RCrlvl5 96J 169

r Eô !1987I 3 00

D sl 1ó Dob a S/l'l Zono Rurol, B orrô lônga-MC

Dislílio Dob o S/N, Zono RLrrot,Barro lon!o-Mc @íloí
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To.be[0. de Po n tos
De Poro Coord. N(Y) Coond, f(X) Azinute Dis tônc io

1 ? 7.767.197 ,6405 693.50",70?5 ?86" 11',15" r?.6?9 n
2 J 7 ,7 67 ?45 ,436? 393,497,7359 3?6"07',00" 8,909 m

3 4 7 ,7 67 ?A7 ,9?36 t93.49?,A428 300'3?'41', 5,682 n
4 7 767 ?17 ,11"4? 593.47 7 .I=45 3 01" 10',0 3', 18,330 n
5 6 7 ,7 67 ??A ,A467 693 48!,7 497 59"54',59" 5,260 m

6 7 7 ,767 .?41,16A3 693.47 7 ,5531 348"5e',01', ?1.,5?7 n
7 8 7 .7 67 .?39 ,4549 693,488,8560 31'43',1?' ?1.498 n
8 9 7 7 67 .?76 .679? 693 503,s746 40'30'53" ê2 656 n
9 10 7 7 67 .?97 ,1457 693 517 ,4069 ?4 ,736 n
10 11 1 .7 67 .297 ,A?=4 693 528,8561 9A' 48',?6', 11,4 50 n
11 1? 7 7 67 .?7 4 ,6rc4 6 9 3.5 31 ,1 913 17 4"43',0?', ?2,530 n
t? 13 7 ,7 57 ,25? ,7541 693,529,8200 183'35',21', ?1.906 n
13 14 7 .7 67 ,?31 ,0415 ;93.5?4,5346 193" 4?'?o', 22.308 n
14 1 7 .7 67 194 ,!197 693 514, B 310 t94'4?'36', 38,214 nr

Ár-eor 3 4?4,99t
;,^^^ a 1,4 )8,
t-t I <tl u,J_f LJ
Áneo.: 0,i415 A

Jnz
ha
lqs

Perímetno, 257,635 n

WMC ENGENHARIA E PROJETOS
Proço Sõo Sebostiõo 32, Centro - Alvinópolis/MG
emoil: wmc@wmc.eng,bí wmc-engenhorio@yohoo.com.br
Iel.: (31) 3855-1553 Cel.: (31)987135577
CNPJ: 17.121.32310001-36
oREA/MG| 57.504 cAu/tvG:J0749- IFNGI-NI{ARNA E PROJÊTOS

LtrVANTAMfltr ImfltrTR[

Silvo C MG 227 46b Eng./rec
enio CFT n" 045 S61 946 29 INCRAI

H€íberi ViniclLrs do Silvo SoLJzo

ffi-oo
Olqo Mendes,RGiM5 96J.169

r 86.9987 r 6-00

Dislrilo D o blo, S,/N, ZonÕ RLrroi Barro loigo-MC

@í/@íDistrito 0oblo,S/N, Zono Rurol,Borro tongo-MG
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Lonsa

)\ffi/i Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CÉP:35.447-000 - Barra Longa/MG

W, 
Fone: (31) 3877-5289-

DECRETON' 2422 DE 11 DE JULHO DE 2022.

"DEeLARA DE ttnLtDADE púaucn

PARA FtNs DE DEsAPRoeançÁo Àaen

DE TERBA AUE POSSUI A MEDIDA

TOTAL DE 3.424.998 METROS

QUADRADOS, SENDO TOTALMENTE

PLANA, DE UMA Áaea MNaR DE

270.43,50 HECTABES, TUDO DE

à)NF1RMIDADE coM n maraícutn
3s.607, OO CeATOA\O DE REGISTRO DE

NWOVCrc DA COMARCA DE PONTE

NOVA.MG."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA LONGA,ESTADO DE MINAS

GERAIS, usando da competência que lhe confere A Lei Orgânica Municipal,

fundamentado ainda no art. 5q,'i'do DecÍeto-Lei n43.365, de 21de julho de1 941 ,

CONSIDERANDO o interesse do Município de Barra Longa na aquisição de

área que se faz necessária para construção de quadra poliesporliva.

CONSIDERANDO que o Município de Barra Longa não é proprietário de área

apropriada para a implantação desse empreendimento.

CONSIDERANDO que a Bel Ephigenia da Cruz de Paula, Oficiata do Serviço

Registral de lmóveis da cidade de Ponte Nova.- CERTIFICA a pedido de parte

interessada, que revendo o arquivo existente, VERIFICOU CONSTAR no livro

3-P, às Í1s.298, em data de 30 de janeiro de 1965, a transcrição n" 33.607. no

seguinte teor LocALIZAÇÃo Do tMovEL: FAZENDA DOS ALMETDAS

BAFIRA LONGA-CARACTERÍSTICAS DO IMOVEL:. Haverá no valor de uma

casa de morada coberta de telhas avaliada por Crg 6.000; no valor de um paiol



PreÍeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 1 8.31 6.1 82/0001 -70

Rua Matias Barbosa,40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Bana Longa/MG
Fone: (31)3877-5289-

avaliado por Cr$ 2.500 um moinho, avaliado por Cr$ 2.000; uma coberta para

animais avaliada por CTS 1.000, uma casa de morada avaliada por Cr$ 4.000,

no valor de uma coberta para engenho avaliado por Cr$ 4.000, no valor de um

moinho corrente avaliado por Cr$ 2.500; uma casa de morada avaliada por Cr$

3.000; um cilindro de Íerro avaliado por Cr$ 7,000; e os seus pertences, uma

tacha avaliada p/ Cr$ 2.000; no valor de duzentos e setenta hectares quarenta

e três ares e cinquenta centiares (270,43,50 hees), conespondentes a setenta

e quatro e meio alqueires do tipo de planta de milho, dividindo e confrontando

com terras de Antonio Monteiro de Oliveira, Antonio Gomes e outros; havidos

pela transcriçôes n's 5.882, 3-F: 3.596, L. 3-8, 1.876 L. 3 E avaliados por CrS

2.000 cada alqueire ê todos por CrS 161.000, somente Cr$ 52.160.-

ADQUIRENTE. OLGA MENDES (meeira)- TBANSMITENTE. Salatiel Monteiro

de Souza (espolio). TITULO.- HERANÇA - Sentença de 2510111949, e certidão

extraida pelo Tabelião do 3" oficio de Ponte Nova em 15/01/1965. Valor.- Crs

108.840,00.- (cento e oito mil oitocentos e quarenta Cruzeiros). CONDIÇOES.-

Não há (a) Paulo de Freitas Castro. Oficial AVERBAÇÕES.- Vide inscrições n's

7351736, livro 2-C. (a) Paulo de Freitas Castro. Oficial. CertiÍico gue o credor

autorizou o cancelamento das inscrições n'735 e 736 do Livro 2-C. Dou fé.

Ponte Nova, 23111177- Não consta nenhuma alienação, se.ja parcial ou integral

dêste imóvêl até a presentê datan, estando inalterado o conteudo desta

transcirção, segundo se veriÍicou em busca procedida".

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.867, de 26 de agosto de 2019, inseriu os

arts. 10-A e 10-B no Decrêto-lei n.3.365/41 , disciplinando o uso de mediação

no rito expropriatório, alteraçáo que permite antes de propor a ação judicial de

desapropriação, o Poder Expropriante notiÍicar o proprietário apresentando a

oferta de indenização (aft. 10- A) sendo que esta notificação deve conter:

| - cópia do ato de declaração de utilidade pública;

ll - planta ou descrição dos bens e suas confrontações;



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 1 8.31 6. 1 8210001 -70

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP:35.447-000 - Barra Longa/MG
Fone: (31) 3877-5289 -

lll - valor da oÍerta;

lV - informação de que o prazo para aceitar ou reieitar a oferta é de 15 dias e

de que o silêncio será considerado rêjêição.

"Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou

intentar-se judicialmente, dentro de cinco anos, contados da data da

expedição do respectivo decreto e findos os quais este caducará.

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem objeto

de nova declaração.

Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação que

vise a indenlzaÇão por restrições decorrentes de atos do Poder Público.

Art, 10-A, O poder público deverá notificar o proprietário

apresentar-lhe oferta de indenização.

§ le A notificação de que trata o caput deste artigo conterá:

I - cópia do ato de declaração de utilidade pública;

ll - planta ou descrição dos bens e suas confrontações

lll - valor da oferta;

lV - informação de que o prazo para aceitar ou rejeitar a oferta é de

15 (quinze) dias e de que o silêncio será considerado rejeição;

v - (VETADO).

§ 2e Aceita a oferta e reatizado o pagamento, será lavrado acordo,
qual será título hábil para a transcrição no registro de imóveis.

o



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 1 8.31 6.1 82/0001 -70

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP| 35.447-000 - Barra Longa,/MG
Fone: (31)3877-5289-

§ 3e Rejeitada a oferta, ou transcorrido o prazo sem manifestação, o

poder público procederá na forma dos arts. 11 e seguintes deste Decreto'

Lei."

CONSIDERANDO que se a oferta for aceita, deve-se realizar o pagamento,

lavrando-se o acordo, o qual será título hábil para a transcrição no registro de

imóveis (at1. 10-A, § 2a)

CONSIDERANDO que não estão sujeitos às restrições decorrentes de

limitação de Íração mínima de parcelamento os imóveis desmembrados em

desapropriação (Decreto ne 62.504, de 8/4/1968, artigo 20, l). Bem como o que

eventualmente remanescer.

CONSIDERANDO que o imóvel foi avaliado em R$ 19.500,00 ( dezenove mil e

quinhentos reais).

DECRETA:

Art.leFica declarado de Utilidade Pública,para Íins de desapropriação,área

total de 3.424.998 metros quadrados, sendo totalmente plana, de uma área

maior de 270.43.50 hectares, tudo de conÍormidade com a matrícula 33.607, do

Crtório de Registro de lmóveis da Comarca de Ponte Nova-MG.

| - a àrea consta no livro 3-P, às Í1s.298, em data de 30 de janeiro de 1 965, a

transcrição n' 33.607. ADQUIRENTE. OLGA MENDES (meeira)-

TRANSMITENTE. Salatiel Monteiro de Souza (espolio).

ll- 1. Proprietário: Olga Mendes.



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 1 8.31 6.1 840001-70

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/MG
Fone: (31) 3877-5289 -

lll. Localização: Distrito Dobla,Zona Rural de Barra Longa-lVlG.

lV. Área: 3.424,998 m2 ou 0,3425 ha ou 0,1415 Alqueires.

V. Perímetro: 257,65 metros.

Vl. A referida gleba é delimitada por um poligono irregular cuja descrição se

vértice 1, assinalado em planta anexa, com coordenadas planas no sistema

UTM 693.514,83 e Nofie (Y) 7.767.194,12 como segue:

a) Do vértice 1 segue até o vértice 2, com coordenadas UT M E=693.

N=7.767.197,64, no azimute de 286'11'15", na extensão de 12,63 m; Do

vértice até o vér1ice 3, com coordenadas UTM E-693.497,74 e N=7.767 205,04,

no az 326"07'00", na extensão de 8,91 m; Do vértice 3 segue até o vértice 4,

com coord TME=693.492,84 e N-7.767.207,92, no azimute de 300"32'41", na

extensão de 5 véfticê 4 segue até o vértice 5, com coordenadas UT M E-

693,477,16 e N=7.76 no azimute de 301'10'03", na extensão de 18,33 m Do

vertice 5 segue até o vér1i coordenadas UTME=693.481,71 e N-7.767.220,05,

no azimute de 59'54'59", na de 5,26 m;Do vértice 6 segue até o vértice 7, com

coordenadas UTI\4 E=693 N=7.767.241,17, no azimule de 348"52'01", na

extensáo de 21,53 m;Do vértice 7 o vértice 8, com coordenadas UTM

E=693.488,86 e N=7.767.259,45,no az 31"43'12', na extensão de 21,50 m; Do

vértice B segue até o vér1ice 9, com coord TM E-693.503,57 eN--7.767.276,68,

no azimute de 40"30'53", na extensão de 22 vérIice I segue até o vértice 10,

com coordenadas UT M E=693.517,41 e N=7.76 no azimute de 33"59'59", na

extensão de 24,74 m Do vértice 10 segue até o vértice coordenadas UTM E-

693.528,86 e N=7.767.297,03, no azimute de 90"48'26", na de 11.45 m;Do

vértice 11 segue até o vértice 12, com coordenadas UT M E=693

N--7.767.274,62, no azimute de 174'03'02", na extensão de 22,53 m;Do vértice

1 até o véfiice 13, com coordenadas UTM E=693.529,82 e N=7.767,252,75, no

az 183"35'21 ", na extensão de 21 ,9 1 m;Do vértice 13 segue até o vértice 1 4,
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com coo UTME 693.524,53 e N=7.767.231 ,08, no azimute de 193'42'20", na

extensão de 22,31 m;

b) Finalmente do vériice 14 segue até o vér1ice 1. (início da descriçáo), no

194"42'36", na extensão de 38,21 m, fechando assim o polígono acima descrito

abrangendo uma área de 3.424,998 m2 ou 0,3425 ha ou 0,1415 Alqs e um

perímetro de 257,65 m.

c) Confrontações: Do vér1ice 1 ao vértice 6 limita-se por divisa com Córrego,

conÍrontando com Co Do vérlice 6 ao vértice 1 1 limita-se por divisa com cerca,

confrontando com Espollo de Salatiel Monteiro de Souza;Finalmente do vértice

11 ao vértice 1 limita-se por divisa com estrada, confronta com Via Publica.

Art. 2e A declaração de Utilidade Pública objetiva a utilização da área do

imóvel para implantação construÇão de quadra poliesportiva.

Art. 3e Ficam os órgãos competentes da administraÇáo Pública

Municipalautorizados a adotar as medidas administrativas necessárias para o

Íiel cumprimento do presenteato,

Art. 4s O imóvel foi avaliado em R$ 19.500,00 ( dezenove mil e quinhentos

reais).

Art. 5e A indenização pela desapropriação será executada com o recurso

orçamentário previsto no parágrafo único:

ParágraÍo Único:

Dotacão Natureza Descrição

02.5.02.1 2.361.003.2.00 1 3 4.4.90.61 Aquisicão terreno
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Art. 6e O procedimento de desapropriação deverá ser autuado, numerado e

publicado no Portal da Transparência.

Art.7e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

BARRA LONGA, 11 de julho de 2022.

FERNADo Tffi*aRo MAGALHÃES.

PREFEITO MUNICIPAL
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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA.MG,

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei Nl»A 2022

Exmo.

Senhor Presidente, Lucinei do Rosário Canuto

Em anexo encaminho o Projeto de Lei Municipal N.Ci( l2022que visa

autorizaçáo paraaquisição de área. preíerencialmentê por meio de

desapropriação, que sê faz necessária para construçáo de quadra poliesportiva

no distrito do Dobla.

BARRA LONGA, MG, 14 de julho de 2022.

FERNANDO J

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA-MG.

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS.

Excelentíssimo Senhor Presidênte, LUCINEI DO ROSÁRO CANUTO,

Colenda Câmara Municipal,

Digníssimos Vereadores,

Temos a honra de encaminhar o Projeto de Lêi no O:%/qac, incluso,

à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, Projeto de Lei que visa

autorizaçáo para o município de Barra Longa adquirirárea total DE 3.424.998

METROS QUADR,ADOS, SENDO TOTALMENTE PLANA, DE UMA ÁREA

MAIOR DE 270.43.50 HECTARES, TUDO DE CONFORMIDADE COM A

MATRíCULA 33.607, DO CARTORIO DE REGISTRO DÊ IMOVEIS DA

COMARCA DE PONTE NOVA-MG para construção de quadra

poliesportiva.

A árêa consta no livro 3-P, às f1s.298, em data de 30 de janeiro de 1965,

a transcriçáo no 33 607. ADQUIRENTE. OLGA MENDES (meeira)-

TRANSMITENTE. Salatiel Monteiro de Souza (espolio).

l-oprietário:Olga Mendes.

ll- Localizaçáo: Distrito Dobla,Zona Rural de Barra Longa-MG.

lll - Área: 3.424,998 m2 ou 0,3425 ha ou 0,1415 alqueires.

lV Perímetro: 257,65 m

V. A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição

se vértice 1 , assinalado em planta anexa, com coordenadas planas no sistema

UTM 693.514,83 e Norte (Y)7.767.194,12 como segue:

a) Do vértice I segue até o vértice 2, com coordenadas UT M E=693.

N=7.767.197,64, no azimute de 286"1 1'15", na extensão de 12,63 m; Do

vértice até o vértice 3, com coordenadas UTM E-693.497,74 e N=7.767 ZOS,O4,

no az 326"07'00", na extensáo de 8,91 m; Do vértice 3 segue até o vértice 4,

com coord TME=693.492,84 e N-7.767.2O7,92, no âzimute de 300.32'41',, na

extensão de 5 vértice 4 segue até o vértice 5, com coordenadas UT M E-

693.477,16 e N=7.76 no azimute de 301 "10'03,', na extensâo de 1g,33 m Do

vértice 5 segue até o vérti coordenadas UTME=693.481 ,71 e N-7.767.22A,O5,



tmr-W,
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA-MG,

no azimute de 59'54'59", na dê 5,26 m;Do vértice 6 segue até o vértice 7, com

coordenadas UTM E=693 N=7.767.241 ,17, no azimute de 348"52'01", na

extensáo de 21 ,53 m;Do vértice 7 o vértice 8, com coordenadas UTM

E=693.488,86 e N=7.767 .259,45, no az 31"43'12", na extensáo de 21 ,50 m; Do

vértice 8 seguê até o vértice 9, com coord TM E-693.503,57 e N=7 .767 .276,68,

no azimute de 40"30'53", na extensão de 22 vérlice 9 segue até o vértice 10,

com coordenadas UT M E=693.517,41 e N=7.76 no azimute de 33'59'59", na

extensão de 24,74 m Do vértice 10 segue até o vértice coordenadas UTM E-

693.528,86 e N=7.767.297,03, no azimutê de 90'48'26", na de 11.45 m;Do

vértice 11 segue até o vértice 12, com coordenadas UT M E=693

N=7 .767.274,62, no azimute de 174"03'02", na extensão de 22,53 m;Do vértice

1 até o vértice '13, com coordenadas UTM E=693.529,82 e N=7.767.252,75, no

az 183"35'21", na extensáo de 21 ,91 m;Do vértice 13 segue até o vértice 14,

com coo UTME 693.524,53 e N=7.767.231 ,08, no azimute de 193'42'20", na

extensâo de 22,31 m,

b) Finalmente do vértice 14 segue até o vértice 1, (início da descrição), no

194"42'36", na extensão de 38,21 m, fechando assim o polígono acima descrito

abrangendo uma área de3.424,998 m2 ou 0.3425 ha ou 0,1415 Alqs e um

perímetro de 257,65 m.

c) Confrontações: Do vértice 1 ao vértice 6 limita-se por divisa com Córrego,

confrontando com Co Do vértice 6 ao vértice 11 limita-se por divisa com cerca,

confrontando com Espolio de Salatiel Monteiro de Souza;Finalmente do vértice

11 ao vértice 1 limitâ-se por divisa com estrada, confronta com Vía Publica

O imóvel identificado no art. 10 desta lei foi avaliado em R$ í9.500,00

(dezenove mil e quinhentos reais)

O valor a ser pago pela compra do imóvel encontra-se dentro do valor

de mercado conforme comprova laudo de avaliaçâo que se faz parte integrante

desta Lei.

Segue em anexo impacto

É CnRrueInO MAGALHÃES

Prefeito Municipal



coM§sÃo DE LEGTSLAçÃO, JUST!çA E REDAçÃO

coM§sÃo DE FINANçAS, ORçAMENTO E TOMADA DE CONTAS

PARECER AO PROJETO DE LEI N'036/2022

HISTORICO.'De iniciativa do Executivo, vem a exame dessas Comissões
o projeto de lei epigrafado, que "Autorização Município de Barra Longa-
MG, por intermédio do Poder Executivo, autorizado a adquirir bem imovel
para construçãoe quadra poliesportiva no Distrito de Dobla".

PARECER: O Projeto suso mencionado tem como escopo o
desmembramento e desafetação do imóvel que menciona para efefuar
desapropriação em virtude do interesse público.

Do ponto de vista formal não há qualquer impedimento paÍa a
desapropriação da área determinada no Projeto Legislativo apresentado,
tendo em vista o interesse público presumido e a farta documentação
acostada, especialmente o memorialdescritivo e o laudo d e avaliação do
imóvela seradquirido.

E sabido que a alienação e, segundo leciona Hely Lopes Meireles, em
sua obra "Direito MunicipalBrasileiro" - ed. '1993, fls.240 - "... é toda
transÍerência de propriedade, remunerada ou gratuita, sob a forma de
venda, doação, dação em pagamento, permuta ou investidura. Qualquer
dessas formas de alienação pode ser usada pelo MunicÍpio, desde que
satisfaça as exigências ad min istrativas para o contrato alienativo e atenda
aos requisitos especíÍicos do instituto utilizado. Em princípio, toda
alienação de bem público depende de lei autorizativa e de avaliação da
coisa a ser alienada.

Em face de sua autonomia político-administrativa decorrente das
disposiçÕes fixadas pelo caputdo ar1. 18 da CF/88, os entes que compõe
a Federação brasileira, nela incluídos os Municípios, possuem a título
próprio os bens que utilizam ou dos quais se servem para o incremento
de sua função constitucional. Desse modo, ressalvada a



conceituaçãodo que sejam os bens públicos, fixada porinciativa da União
em dispositivos do Código Civil Brasileiro, cabe aos MunicÍpios, por
intermédio de lei em seu sentido formal, disporsob sua condição jurídir:a,
nos exatos termos admitidos pelo inciso l, do art. 30 da CF/88.

Da leiiura atenta do dispositivo constitucional local pode-se depreender
que o projeto cumpriu todos os requisitos formais impostos sendo
dispensada a licitação tendo em vista se tratar de permuta.

O projeto revela-se compatível com a legislaçãoaplicável e de sua leitura
atenta não se pode vislumbrarqualquervício de ordem legal que possa
macu lar a regu lar tramitação do projeto.

CONCLUSÁO.' Diante do exposto, as Comissões manifestam-se
favoráveis à aprovação da matéria, do ponto de visia legal e financeiro,
remetendo o mérito ao Plenário.

Eis o parecer, sub censura

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra Longa,02 de Agosto de
2022

2'COMISSÃO

ffi,,re


